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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

OF. N2 198-88/GAB 	 Bento Gonçalves, 28 de junho de 1988. 

Senhor Presidente: 

Novamente nos dirigimos a Vossa Excelãncia para co-

municar que vetamos o Projeto de Lei n2 16/88, de origem legislativa, que "alte 

ra a delimitação de vias públicas", pelas razões que a seguir expomos: 

A rua "E" do Loteamento Parque Residencial São Rafa 

el foi denominada "Rua Paulo Balestrelli - escultor" através da Lei Municipal 

n2 1.266/84. 

A intenção do nobre Vereador, ao apresentar o Proje 

to de Lei n2 16/88, era dar a mesma denominação ao prolongamento da rua "E" do 

Loteamento São Rafael. Entretanto esta via não tem prolongamento, assim como nes 

se loteamento não existe rua "M". 

O Poder Executivo não se opõe à denominação de vias 

públicas por iniciativa do Legislativo, entretanto obriga-se a vetar o Projeto 

de Lei n2 16/88 por ser inviável, e assim contrário ao interesse público. 

Isto posto e amparados no Art. 78, VI da Lei Orgã-

nica do Município, vetamos totalmente a Projeto de Lei n2 16/88. 

Exmo. Sr. 

Bel. IVANOR LUIZ TOMASINI 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PRtavrITO 

OF. N2 198-88/GAB 

Sendo o que tínhamos para o momento, aproveitamos 

a oportunidade para renovar protestos de elevada estima e distinta considera-

çao. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 

AUTOR : 

074 	88 	ASSUNTO :Veto Total ao Projeto-de-Lei 

nQ 16/88(Processo ng 55/88) que Alte-

ra delimitação de vias públicas. 

RELATOR : Vereador 

Parecer: 	CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores componentes da Comissão Técnica 

Permanente de Constituição e Justiça após analisarem os dize- 

	

res do Processo n9 074/88 e o Of. N9 198-88/GAB, onde o 	Se- 

nhor Prefeito Municipal expõe os motivos do veto ao Projeto -

de- Lei n9 16/88, são de parecer pela aceitação do veto e re-

comendam aos Senhores Vereadores que no futuro antes de entra 

rem com projetos denominando vias públicas se informem com o 

setor competente da Prefeitura Municipal, para evitar proble-

mas futuros. 

É o nosso parecer. 

Palecio 11 de Outubro 09 de agosto de 1988. 

Vereador 	LLAMELAU - Presidente 

Vereador OLMEs PERTELI - Membro 

AvvitaftrATiOuT 
VOTAÇÃO: 	 

Urja  7-zz--29-ut da 04'  - 

	

SALA DAS SESSÕES 8/, 	/  7 
ATA 

- Membro 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

